[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 064/2024


           Protocolo: 24 de maio de 2024.
Matéria: PL 46/24                                     
           Autor: Poder Executivo
Relator: Paulo Sattler 

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 46/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2024. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica da proposição em tela e alertou que esta deverá ser convertida em lei até 03/07/2024, tendo em vista os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 21, II) que impede o aumento da despesa com pessoal nos últimos 180 (cento e oitenta) dias do mandato do titular de poder ou órgão.


Esteve presente na reunião de comissões a Secretária Municipal de Administração, Cristiane Seidel e esclareceu que, embora hoje a necessidade maior do profissional motorista seja para a Secretaria de Saúde e de Transportes, a ampliação do número de vagas é para o quadro geral 


Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, pois a mesma está devidamente acompanhada pela estimativa do impacto orçamentário e financeiro, devendo a matéria ser aprovada e lei publicada até dia 03/07/2024, tendo em vista o que dispõe o art. 21, II da LRF. 

Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 07 de junho de 2024. 

__________________________________
PAULO SATTLER – RELATOR 
Pelas Conclusões:

__________________________________
JOÃO BOLL - MEMBRO
__________________________________
INGOMAR SANDTNER – MEMBRO
